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PAF. INCONFORMIDADE COM O ACORDAO DE PRIMEIRA
INSTANCIA. ADMISSIBILIDADE. RECURSO VOLUNTARIO.

Regendo-se o Processo Administrativo Fiscal pelo formalismo moderado,
deve-se recepcionar peticdo apresentada contra o decidido no acorddo de
primeira instancia, como recurso voluntario, ainda que haja erro na
identificacdo do destinatario da peticdo.

PRELIMINAR DE NULIDADE DE DECISAO DE PRIMEIRA
INSTANCIA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

Nao tendo sido comprovada a apresentacdo de anexo juntamente com a
impugnacdo, e tendo o acorddo recorrido apreciado a decadéncia, por
considera-la matéria de ordem publica, ainda que nao impugnada, com
discriminacdo dos valores de crédito tributario que foram exonerados e dos
mantidos, rejeita-se a preliminar de cerceamento do direito de defesa, por
inexisténcia de qualquer vicio.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2001

LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. PRELIMINAR DE
DECADENCIA. PAGAMENTO.

Tratando-se de lancamento por homologacdo, correta a decisdo de primeira
instancia que na apreciacdo de decadéncia do direito de a Fazenda Nacional
constituir tributos, exonerou os de fatos geradores anteriores a cinco anos da
ciéncia do langamento, para os quais houve a comprovagao de recolhimento
de algum valor, nos termos do art. 150, § 4° do CTN.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Data do fato gerador: 23/08/2001
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 Ano-calendário: 2001
 PAF. INCONFORMIDADE COM O ACÓRDÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. ADMISSIBILIDADE. RECURSO VOLUNTÁRIO.
 Regendo-se o Processo Administrativo Fiscal pelo formalismo moderado, deve-se recepcionar petição apresentada contra o decidido no acórdão de primeira instância, como recurso voluntário, ainda que haja erro na identificação do destinatário da petição.
 PRELIMINAR DE NULIDADE DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
 Não tendo sido comprovada a apresentação de anexo juntamente com a impugnação, e tendo o acórdão recorrido apreciado a decadência, por considerá-la matéria de ordem pública, ainda que não impugnada, com discriminação dos valores de crédito tributário que foram exonerados e dos mantidos, rejeita-se a preliminar de cerceamento do direito de defesa, por inexistência de qualquer vício.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 2001
 LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. PAGAMENTO.
 Tratando-se de lançamento por homologação, correta a decisão de primeira instância que na apreciação de decadência do direito de a Fazenda Nacional constituir tributos, exonerou os de fatos geradores anteriores a cinco anos da ciência do lançamento, para os quais houve a comprovação de recolhimento de algum valor, nos termos do art. 150, § 4º do CTN.
  Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
 Data do fato gerador: 23/08/2001
 IRRF. PAGAMENTO SEM CAUSA. REMESSA PARA O EXTERIOR.
 Não havendo nos autos, provas de que a remessa para o exterior tenha sido realizada pela contribuinte, correta a decisão de primeira instância que deu provimento à impugnação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento aos recursos de ofício e voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
 (assinado digitalmente)
 Albertina Silva Santos de Lima � Presidente e Relatora. 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: João Otávio Opperamann Thomé, Silvana Rescigno Guerra Barreto, José Sérgio Gomes, Francisco Alexandre dos Santos Linhares, Antonio Carlos Guidoni Filho e Albertina Silva Santos de Lima.
  Trata-se de recurso de ofício contra decisão que considerou procedente em parte a impugnação.
Os autos de infração referem-se a lançamentos do IRPJ, CSLL, contribuição para o PIS, Cofins e IRRF, que foram cientificados à contribuinte em 21/12/2006, em razão das seguintes infrações:
a) omissão de receitas caracterizada por depósitos e outros créditos bancários, não escriturados em sua contabilidade, cuja origem dos recursos não foi comprovada;
b) falta de recolhimento de imposto de renda na fonte sobre pagamentos sem causa/operação não comprovada: a contribuinte consta como ordenante em operação de remessa de numerário para o exterior, no montante de U$ 93.164,00, em 23/08/2001, de via Beacon Hill, conforme Laudos de Exames Econômicos Financeiros, nº 12430-04-INC, juntamente com representação fiscal 259/05; a contribuinte foi intimada e reintimada a apresentar livros fiscais e contábeis, mas nada foi apresentado para comprovar as operações que se deram a crédito da conta SUNTRUST SERVICE CORPORATION ORLANDO FL 32809 e a débito da conta CB FINANCIAL.
A contribuinte impugnou o lançamento, em 12/01/2007, com os seguintes argumentos:
a) o fato gerador ocorrido no mês de agosto do ano-calendário de 2001 já estava decaído quando da ciência do lançamento;
b) ausência de prova da remessa de recursos para o exterior, pois o fato de apenas constar o nome da impugnante em ordem de remessa, sem a existência de qualquer assinatura ou autorização por parte da empresa, não autorizaria a afirmar que a contribuinte remeteu recursos para o exterior; afirma que jamais enviou qualquer recurso para o exterior; inexistência de testemunhos, fotos, gravações, mas somente ordem de pagamento onde não consta qualquer assinatura; cabe ao fisco o ônus da prova.
Em 05/02/2007 foi apresentado aditivo à impugnação:
a) decadência para os fatos geradores ocorridos nos meses de março, junho, setembro e dezembro de 2000 e março, junto e setembro de 2001;
b) a Receita Federal acessou os dados bancários, protegidos por sigilo constitucional, sem autorização judicial: A LC 105/2001 é inconstitucional e ademais, não pode retroagir situações anteriores;
c) devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório: não teve acesso em tempo suficiente e em condições satisfatórias para contradizer as argumentações produzidas pela Receita Federal, estando patente, a violação dos princípios jurídicos constitucionais: não teve acesso aos extratos bancários que foram obtidos diretamente das instituições financeiras;
d) o crédito tributário da contribuição para o PIS e Cofins não é líquido e não é certo: somente com a edição das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, é que a União poderia exigir o pagamento dessas contribuições com base na receita bruta e ainda assim, observando-se o prazo nonagesimal; no período entre 01 de fevereiro de 2009 a 31 de março de 2003 (PIS) e entre 01 de fevereiro de 2009 a 31 de março de 2004, a União não poderia lançar essas contribuições com base na receita bruta;
e) arbitramento do lucro: a jurisprudência somente tem admitido o arbitramento do lucro nos casos de falhas formais ou de conteúdo que a tornem totalmente imprestável a justificar os resultados por ela demonstrados;
f) erros formais: erro no levantamento dos valores extraídos dos extratos bancários: inclusão de transferências de mesma titularidade, cheques em custódia, etc;
g) nulidade do auto de infração por cerceamento do direito de defesa: configura-se obstrução do direito a ampla defesa quando a fiscalização embaraça, dificulta e obstaculiza o entendimento da suposta infração.
Em 12.07.2007, a contribuinte apresentou outro aditivo à impugnação, com as seguintes alegações:
a) nulidade do auto de infração por vício formal: erro no levantamento de valores tributáveis de forma a dificultar o entendimento na formatação da defesa, ante a falta de critérios claros na feitura do auto de infração; o mpf está eivado de vícios, sem a observância da Portaria SRF 3.007/2001; a falta de ciência da prorrogação do mpf na forma determinada pelo § 2º do art. 13 da Portaria SRF 3007/2001, ofende, fere e golpeia os princípios da moralidade administrativa e da legalidade;
omissão de receita com base em extrato bancário � ilegalidade;
c) multa de ofício: confisco, proporcionalidade, razoabilidade, capacidade contributiva;
 A Turma Julgadora não conheceu dos novos argumentos e provas trazidos nos aditivos, por serem intempestivos, na forma do art. 15 do Decreto 70.235/72, e não justificarem sua extemporaneidade, na forma do art. 16, §4º, do mesmo Decreto.
Apreciou a preliminar de decadência por ser questão de ordem pública.
Consignou que a contribuinte efetuou no prazo previsto em lei, recolhimento do IRPJ do 1º e 3º trimestre do ano-calendário de 2001 e da CSLL do 1º, 3º e 4º trimestres do mesmo ano; e pela regra expressa no § 4º do art. 150, do CTN, e que o crédito tributário foi constituído pelo regime do lucro arbitrado, cujo fato gerador é trimestral, o lançamento de IRPJ e CSLL relativos aos fatos geradores ocorridos no 1º, 3º e 4º trimestres de 2001, poderiam ter sido efetuados a partir de 04/2001, 10/2001 e 01/2002, e tendo o lançamento sido cientificado em 21/12/2006, considerou caracterizada a ocorrência de extinção do crédito tributário por decadência para o IRPJ e CSLL para o 1º e 3º trimestres. Para o 2º trimestre, por não havido pagamento e para o 4º trimestre, concluiu que o direito da Fazenda Nacional exigir o IRPJ e CSLL não estava decaído.
Para o IRRF, cujo fato gerador ocorreu em 23/08/2001, em que não se constatou pagamentos, aplicou a regra do inciso I, do art. 173 do CTN.
Para a contribuição para o PIS e Cofins apurou pelos sistemas da Receita Federal recolhimentos para os meses de março e de julho a dezembro, razão pela qual concluiu que o prazo decadencial quando da ciência do lançamento já havia sido alcançado para os fatos geradores de março e julho a novembro de 2001, de ambas as contribuições.
Em relação ao mérito, considerou não impugnada a matéria relativa à infração de omissão de receitas caracterizada pela falta de comprovação da origem dos depósitos bancários não contabilizados.
Sobre a falta de recolhimento do IRRF sobre pagamento sem causa ou de operação não comprovada, o acórdão recorrido concluiu pela improcedência do respectivo lançamento.
Manteve o IRPJ e CSLL do 2º e 4º trimestres do ano-calendário de 2001, janeiro, fevereiro, abril, maio, junho e dezembro da contribuição para o PIS e da COFINS.
A autoridade administrativa transferiu os valores mantidos para o processo nº 10283.720035/2011-54, e em 16/01/2012 apensou esse processo aos presentes autos.
A ciência da decisão da Turma Julgadora se deu em 10/02/2011, e em 25.02.2011, apresentou petição dirigida ao Chefe do Serviço de Arrecadação da Unidade de origem, na qual argumenta o seguinte:
a) apresentou tempestivamente impugnação em 12/01/2007, e junto com essa peça foi apresentado o anexo à impugnação contendo os valores a decair;
b) no acórdão 01-20.120, não consta referência ao julgado sobre os valores objeto da decadência;
c) se a decisão não acoberta os pleitos da impugnante, resta caracterizado o cerceamento do direito de defesa;
d) ademais, os valores cobrados na carta de cobrança estão todos impugnados no auto de infração, bem como no anexo, onde fora demonstrado que os valores haviam decaído antes da cobrança do auto de infração.
Solicita que se suspenda os valores objeto da cobrança, face ao acórdão 01-20.120, não ter acobertado na sua totalidade os pleitos da impugnante aduzidos em sua peça inicial, de 12/01/2007.
A contribuinte apresentou um documento, sem data, que tem como título �anexo a impugnação dos valores a decair�, que aborda a decadência e sua aplicação a casos onde se presume omissão de receitas, no qual conclui que a totalidade dos débitos fiscais lançados, oriundos da aplicação da presunção do art. 42 da Lei 9.430/96 já estava extinta, não podendo ser alvo de autuação, por terem decaído antes da lavratura dos autos de infração.
É o relatório.


 Conselheira Albertina Silva Santos de Lima
A contribuinte foi autuada em 21/12/2006, com exigência de IRPJ e contribuições sociais decorrentes, em razão de omissão de receitas caracterizada por depósitos bancários não escriturados em sua contabilidade, cuja origem dos recursos não foi comprovada, e com exigência do imposto de renda na fonte sobre operação sem causa/operação não comprovada.
Tempestivamente apresentou impugnação contra o lançamento do imposto de renda na fonte. Após o vencimento do prazo para a interposição de impugnação apresentou aditivos onde discute a decadência, a inconstitucionalidade da LC 105/2001 e impossibilidade de retroagir, a ofensa ao devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório porque não teria tido tempo suficiente para contradizer as argumentações da fiscalização, e que não teve acesso aos extratos bancários que foram obtidos diretamente das instituições financeiras. Também discute as exigências da contribuição para o PIS e COFINS, o arbitramento do lucro, erros formais no levantamento de valores extraídos dos extratos, nulidade por cerceamento do direito de defesa porque a fiscalização teria dificultado o entendimento da suposta infração, mandado de procedimento fiscal eivado de vícios, falta de ciência de sua renovação, a ilegalidade na exigência relacionada com a infração de omissão de receita com base em extrato bancário. Discute ainda a aplicação da multa de ofício.
A Turma Julgadora do acórdão de primeira instância não conheceu dos aditivos posto que foram apresentados após o vencimento do prazo para a apresentação da impugnação.
Apreciou apenas os argumentos contidos na impugnação tempestiva e analisou também a decadência da totalidade do crédito tributário exigido, por ser matéria de ordem pública.
DO RECURSO DE OFÍCIO
O recurso de ofício atende às condições de admissibilidade e deve ser conhecido.
Em relação à decadência, para os fatos geradores do IRPJ, CSLL do quarto trimestre de 2001 e para os fatos geradores de dezembro de 2001, da contribuição para o PIS e COFINS, independentemente de ter havido ou não pagamento, concluiu que o prazo não decaiu, e para os fatos geradores do IRPJ, CSLL, contribuição para o PIS, COFINS e IRRF, para os quais não houve pagamento, para a contagem do prazo decadencial foi aplicado o disposto no art. 173, I, do CTN; assim o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido lançado, iniciou-se em 01/01/2002, não tendo decaído o direito do fisco constituir o crédito tributário.
Concluiu que o prazo decadencial do IRPJ e CSLL dos fatos geradores do primeiro e terceiro trimestres de 2001 e da contribuição para o PIS e COFINS dos fatos geradores de março e junho a novembro do mesmo ano, encontravam-se decaídos quando da ciência do lançamento que ocorreu em 21/12/2006, por ter havido pagamento antecipado, nos termos do art. 150, § 4º do CTN.
A Turma Julgadora elaborou demonstrativos onde explicita os valores lançado, exonerado e mantido por tributo, e campo onde esclarece se a exoneração se deu por decadência, por análise de mérito ou se a matéria não foi impugnada.
Em relação às exonerações por decadência, conclui-se que a decisão da Turma Julgadora está correta, uma vez que somente foram exonerados os valores de tributos relativos a fatos geradores que ocorreram cinco anos antes da ciência do lançamento e para os quais tenha havido algum valor a título de recolhimento dos tributos, nos termos do art. 150, §4º do CTN.
A seguir se apreciará o recurso de ofício em relação ao valor exonerado, a título de imposto de renda na fonte.
A contribuinte foi intimada em 10/08/2006, por meio do termo de início de fiscalização, a informar se houve no ano-calendário remessas de divisas para o exterior, indicando a fonte dos recursos, o destinatário e a finalidade. Em 13/12/2006 foi reintimada a apresentar todos os livros, documentos e comprovantes solicitados por meio do termo de início de fiscalização, não tendo apresentado qualquer comprovação, segundo a autoridade fiscal.
A infração foi descrita como falta de recolhimento desse imposto sobre pagamentos sem causa/operação não comprovada, por ter a autoridade fiscal concluído que a contribuinte consta como ordenante em operação de remessa de numerário para o exterior, em 23.08.2001, via Beacon Hill, conforme Laudos de Exames Econômico Financeiros, 1243-04-INC, juntamente com a representação fiscal nº 259/05, cujas operações se deram a crédito da conta SUNTRUST SERVICE CORPORATION ORLANDO FL 32809 e a débito da conta CB FINANCIAL. A contribuinte foi intimada e reintimada a apresentar livros fiscais e contábeis, mas nada foi apresentado para comprovar as operações.
A recorrente alegou que não existe prova da remessa de recursos para o exterior, pois apenas consta o seu nome em ordem de remessa, sem a existência de qualquer assinatura ou autorização por parte da empresa, e que a mesma não teria enviado qualquer recurso para o exterior.
Entendeu a Turma Julgadora pela improcedência do lançamento, com base na seguinte fundamentação, a qual transcreve-se do voto condutor do acórdão recorrido:
Manuseando os autos, constata-se, revendo entendimento anterior, que dos documentos de fls. 155/199 não se pode concluir com razoável grau de certeza que o contribuinte tenha efetuado tais remessas financeiras, se não consta assinatura do contribuinte nos elementos probatórios, nem se comprovou que houve depósito em conta-corrente do sujeito passivo. Conforme Descrição dos Fatos, o Fisco entendeu que o fiscalizado foi REMETENTE de dólares americanos transferidos para instituições financeiras situadas em Nova York-EUA, utilizando-se de créditos nas sub-contas denominadas administrada pela BEACON HILL SERVICE CORPORATION - BHSC. Esses documentos são, presumivelmente, cópias simples de cópias de supostas remessas de divisas para o exterior.
Vale ressaltar que sequer constam dos autos as cópias das ordens de pagamentos atribuídas ao contribuinte. Os valores identificados supostamente tiveram o contribuinte como remetente.
Ocorre que tais documentos não possuem qualquer assinatura do contribuinte, sendo impossível determinar a participação do sujeito passivo nessas operações.
A partir desses elementos, entendo que a negação de remessa alegada pelo impugnante é plausível, pois os titulares das sub-contas poderiam identificar da maneira que quisessem os remetentes e beneficiários dos valores movimentados pelo SUNTRUST SERVICE CORPORATION ORLANDO FL 32809 e tendo a debito a conta CB FINANCIAL especialmente porque os recursos movimentados teriam origem ilícita, via remessas efetuadas pelo Banestado. S. A.
Os indícios de que o impugnante tenha sido o efetivo remetente dos pagamentos não são suficientes para a comprovação indubitável da ocorrência do fato jurídico tributário. O mais seguro, no meu entender, é que esses indícios se configurassem em marco inicial para uma investigação mais profunda. Os princípios da legalidade estrita e da segurança jurídica não podem ser mitigados para se manter lançamentos efetuados sem a devida sustentação probatória, em função do disposto no artigo 142 do CTN e do artigo 9o, caput, do Decreto n° 70.235/1972, determinando que o auto de infração deve estar instruído com as provas do fato jurídico tributário.
A evidência que se infere a partir de um indício deve ser aceita com a devida cautela, isto é, a constatação de um indício é apenas o ponto de partida para novas investigações, pois, em geral, são necessários mais elementos de convicção para que se possa concluir de forma segura a ocorrência do fato gerador do tributo. Assim, o julgador vai reunindo indícios que permitem inferências sobre determinados fatos tentando, dessa maneira, reconstruir o passado de forma segura.
É verdade que nunca se terá certeza absoluta sobre a ocorrência de determinado fato gerador. Isso porque seria necessário que a Administração Fazendária fiscalizasse "in loco" e no exato momento da ocorrência de tal fato jurídico, com câmeras filmadoras e demais equipamentos, o que tornaria o custo da fiscalização superior ao crédito tributário envolvido.
Mas, de outro lado, não se pode correr o risco de penalizar o contribuinte, sem que se tenha um elevado grau de probabilidade no sentido do acontecimento do fato tributário.
Assim, a Administração Tributária deve seguir a máxima da legalidade estrita, mesmo que isso eventualmente acarrete o êxito de algum sonegador. A contrapartida será a garantia de cidadania ao contribuinte, que não ficará sujeito a uma execução fiscal injusta ou �pior - a responder criminalmente por um ato que não cometeu.
Isto posto, voto no sentido de julgar improcedente o lançamento para esta infração.
Portanto, a Turma Julgadora entendeu que não se pode concluir com razoável grau de certeza que a contribuinte tenha efetuado a remessa para o exterior, dada a insuficiência de provas de que a remessa tenha sido realizada pela contribuinte, e que sequer constam dos autos as ordens de pagamento atribuídas ao sujeito passivo.
Não localizei nos autos, nem mesmo os Laudos de Exames Econômicos-Financeiros, nº 1243-04-INC e a representação fiscal nº 259/05, citados na descrição dos fatos do auto de infração (fls. 150/154).
Consequentemente, não há como discordar da conclusão da Turma Julgadora.
Do exposto, oriento meu voto para negar provimento ao recurso de ofício.

RECURSO VOLUNTÁRIO
Deve-se apreciar, inicialmente, se de fato a contribuinte apresentou recurso voluntário.
Isto porque, a contribuinte apresentou petição dirigida ao Chefe do Serviço de Arrecadação da Unidade de origem, onde argumenta que junto com a impugnação de 12/01/2007, foi apresentado anexo contendo os valores que teriam decaído antes da ciência do auto de infração, e que no acórdão da Turma Julgadora 01-20120, não constaria os valores objeto da decadência, e que se a decisão não acobertou seus pleitos, estaria caracterizado o cerceamento do direito de defesa, e ainda, que os valores cobrados na carta de cobrança estariam todos impugnados, em razão da argumentação de decadência. 
Juntamente com essa petição, a contribuinte apresentou um documento sem data, que tem como título �anexo a impugnação dos valores a decair�, onde conclui que a totalidade dos débitos fiscais lançados, oriundos da aplicação da presunção do art. 42 da lei 9.430/96 estaria extinta, antes da lavratura dos autos de infração.
Verifica-se que a autoridade administrativa, havia desmembrado o crédito tributário considerado como não impugnado para o processo nº 10283.720035/2011-54, e com a apresentação dessa petição, apensou este processo a estes autos. 
Apesar da petição estar dirigida ao Chefe do Serviço de Arrecadação, não há como não admiti-la como recurso voluntário, pois, o Processo Administrativo Fiscal é regido pelo formalismo moderado, assim, o erro na identificação do destinatário da petição, não descaracteriza sua inconformidade com o decidido pela Turma Julgadora e nos termos do art. 33 do Decreto nº 70.235/72, da decisão de primeira instância caberá recurso voluntário, com efeito suspensivo, dentro do prazo de 30 dias seguintes à ciência da decisão. 
Essa petição foi apresentada dentro do prazo para a interposição de recurso voluntário, assim deve referida petição ser recebida como recurso voluntário.
Conclui-se que o recurso voluntário atende às condições de admissibilidade e deve ser conhecido.
Em relação à argumentação de que juntamente com a impugnação de 12/01/2007, foi apresentado anexo contendo os valores que teriam decaído, e que não restaria crédito tributário algum, pois todos os fatos geradores teriam sido atingidos pela decadência, verifica-se que esse documento não consta dos autos, e nem mesmo a sua impugnação, tempestiva, faz referência a qualquer anexo, ou seja, a recorrente não apresentou qualquer prova de que tenha apresentado esse anexo juntamente com a impugnação. 
Entretanto, a Turma Julgadora, por entender que a matéria relacionada com a decadência é de ordem pública, ainda que não impugnada (exceto para o imposto de renda na fonte, cuja decadência expressamente foi impugnada) apreciou-a em relação a todo o crédito tributário constituído, tendo inclusive discriminado os valores de crédito tributário que foram exonerados em razão de decadência do direito da Fazenda Nacional os exigir, mantendo parte do crédito tributário, que está devidamente identificado no voto condutor do acórdão recorrido.
A decisão de primeiro grau proferida não contém qualquer vício.
Rejeita-se a preliminar de cerceamento do direito de defesa.
Do exposto, oriento meu voto para negar provimento ao recurso voluntário.
CONCLUSÃO
Voto por negar provimento ao recurso de ofício e negar provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Albertina Silva Santos de Lima - Relatora
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IRRF. PAGAMENTO SEM CAUSA. REMESSA PARA O EXTERIOR.

Nao havendo nos autos, provas de que a remessa para o exterior tenha sido
realizada pela contribuinte, correta a decisdo de primeira instdncia que deu
provimento a impugnacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento aos recursos de oficio e voluntario, nos termos do relatorio e voto que integram o
presente julgado.

(assinado digitalmente)

Albertina Silva Santos de Lima — Presidente e Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jodo Otéavio
Opperamann Thomé, Silvana Rescigno Guerra Barreto, Jos¢ Sérgio Gomes, Francisco
Alexandre dos Santos Linhares, Antonio Carlos Guidoni Filho e Albertina Silva Santos de
Lima.
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Relatorio

Trata-se de recurso de oficio contra decisdo que considerou procedente em
parte a impugiiagao.

Os autos de infracdo referem-se a langamentos do IRPJ, CSLL, contribuicao
para o PIS, Cofins e IRRF, que foram cientificados a contribuinte em 21/12/2006, em razao das
seguintes infracdes:

a) omissao de receitas caracterizada por depdsitos e outros créditos bancarios,
ndo escriturados em sua contabilidade, cuja origem dos recursos nao foi comprovada;

b) falta de recolhimento de imposto de renda na fonte sobre pagamentos sem
causa/operagdo ndo comprovada: a contribuinte consta como ordenante em opera¢do de
remessa de numerario para o exterior, no montante de U$ 93.164,00, em 23/08/2001, de via
Beacon Hill, conforme Laudos de Exames Econdmicos Financeiros, n° 12430-04-INC,
juntamente com representacao fiscal 259/05; a contribuinte foi intimada e reintimada a
apresentar livros fiscais e contdbeis, mas nada foi apresentado para comprovar as operagdes
que se deram a crédito da conta SUNTRUST SERVICE CORPORATION ORLANDO FL
32809 e a débito da conta CB FINANCIAL.

A contribuinte impugnou o lancamento, em 12/01/2007, com os seguintes
argumentos:

a) o fato gerador ocorrido no més de agosto do ano-calendario de 2001 ja
estava decaido quando da ciéncia do langamento;

b) auséncia de prova da remessa de recursos para o exterior, pois o fato de
apenas constar o nome da impugnante em ordem de remessa, sem a existéncia de qualquer
assinatura ou autoriza¢dao por parte da empresa, ndo autorizaria a afirmar que a contribuinte
remeteu recursos para o exterior; afirma que jamais enviou qualquer recurso para o exterior;
inexisténcia de testemunhos, fotos, gravagdes, mas somente ordem de pagamento onde ndo
consta qualquer assinatura; cabe ao fisco o 6nus da prova.

Em 05/02/2007 foi apresentado aditivo a impugnacao:

a) decadéncia para os fatos geradores ocorridos nos meses de margo, junho,
setembro e dezembro de 2000 e marco, junto e setembro de 2001;

b) a Receita Federal acessou os dados bancarios, protegidos por sigilo
constitucional, sem autorizacao judicial: A LC 105/2001 ¢ inconstitucional e ademais, nao
pode retroagir situagdes anteriores;

¢) devido processo legal, da ampla defesa e do contraditorio: ndo teve acesso
em tempo suficiente e em condi¢des satisfatdrias para contradizer as argumentagdes produzidas
pela Receita Federal, estando patente, a violagao dos principios juridicos constitucionais: nao
teve acesso aos extratos bancarios que foram obtidos diretamente das institui¢des financeiras;



Processo n° 10283.720422/2006-23 S1-C1T2
Acordado n.° 1102-000.832 FL. 5

d) o crédito tributario da contribui¢do para o PIS e Cofins ndo ¢ liquido e ndo
¢ certo: somente com a edicao das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, ¢ que a Unido poderia
exigir o pagamento dessas contribuicdes com base na receita bruta e ainda assim, observando-
se o prazo nonagesimal; no periodo entre 01 de fevereiro de 2009 a 31 de margo de 2003 (PIS)
e entre 01 de itvereiro de 2009 a 31 de marco de 2004, a Unido ndo poderia lancar essas
contribui¢des com base na receita bruta;

e) arbitramento do lucro: a jurisprudéncia somente tem admitido o
arbitratnento do lucro nos casos de falhas formais ou de conteido que a tornem totalmente
mprestavel a justificar os resultados por ela demonstrados;

f) erros formais: erro no levantamento dos valores extraidos dos extratos
pancarios: inclusdo de transferéncias de mesma titularidade, cheques em custddia, etc;

g) nulidade do auto de infracdo por cerceamento do direito de defesa:
configura-se obstru¢do do direito a ampla defesa quando a fiscalizagdo embaraga, dificulta e
obstaculiza o entendimento da suposta infracgao.

Em 12.07.2007, a contribuinte apresentou outro aditivo a impugnagdo, com
as seguintes alegacoes:

a) nulidade do auto de infracdo por vicio formal: erro no levantamento de
valores tributaveis de forma a dificultar o entendimento na formatacao da defesa, ante a falta de
critérios claros na feitura do auto de infragdo; o mpf esta eivado de vicios, sem a observancia
da Portaria SRF 3.007/2001; a falta de ciéncia da prorrogacdo do mpf na forma determinada
pelo § 2° do art. 13 da Portaria SRF 3007/2001, ofende, fere e golpeia os principios da
moralidade administrativa e da legalidade;

b) omissdo de receita com base em extrato bancario — ilegalidade;

c) multa de oficio: confisco, proporcionalidade, razoabilidade, capacidade
contributiva;

A Turma Julgadora ndo conheceu dos novos argumentos e provas trazidos
nos aditivos, por serem intempestivos, na forma do art. 15 do Decreto 70.235/72, e nao
justificarem sua extemporaneidade, na forma do art. 16, §4°, do mesmo Decreto.

Apreciou a preliminar de decadéncia por ser questao de ordem publica.

Consignou que a contribuinte efetuou no prazo previsto em lei, recolhimento
do IRPJ do 1° e 3° trimestre do ano-calendario de 2001 e da CSLL do 1°, 3° ¢ 4° trimestres do
mesmo ano; e pela regra expressa no § 4° do art. 150, do CTN, e que o crédito tributario foi
constituido pelo regime do lucro arbitrado, cujo fato gerador € trimestral, o langamento de IRPJ
e CSLL relativos aos fatos geradores ocorridos no 1°, 3° e 4° trimestres de 2001, poderiam ter
sido efetuados a partir de 04/2001, 10/2001 e 01/2002, e tendo o langcamento sido cientificado
em 21/12/2006, considerou caracterizada a ocorréncia de extin¢do do crédito tributario por
decadéncia para o IRPJ e CSLL para o 1° e 3° trimestres. Para o 2° trimestre, por nao havido
pagamento e para o 4° trimestre, concluiu que o direito da Fazenda Nacional exigir o IRPJ e
CSLL nao estava decaido.
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Para o IRRF, cujo fato gerador ocorreu em 23/08/2001, em que ndo se
constatou pagamentos, aplicou a regra do inciso I, do art. 173 do CTN.

Para a contribui¢do para o PIS e Cofins apurou pelos sistemas da Receita
Federal recolhimentos para os meses de marco e de julho a dezembro, razao pela qual concluiu
que o prazo decadencial quando da ciéncia do langamento ja havia sido alcangado para os fatos
geradores dc¢ marco € julho a novembro de 2001, de ambas as contribuigdes.

Em relacdo ao mérito, considerou ndo impugnada a matéria relativa a
infracio de omissao de receitas caracterizada pela falta de comprovagdao da origem dos
depdsitos bancérios ndo contabilizados.

Sobre a falta de recolhimento do IRRF sobre pagamento sem causa ou de
operagdo ndao comprovada, o acorddo recorrido concluiu pela improcedéncia do respectivo
langamento.

Manteve o IRPJ e CSLL do 2° e 4° trimestres do ano-calendario de 2001,
janeiro, fevereiro, abril, maio, junho e dezembro da contribuicao para o PIS e da COFINS.

A autoridade administrativa transferiu os valores mantidos para o processo n°
10283.720035/2011-54, e em 16/01/2012 apensou esse processo aos presentes autos.

A ciéncia da decisdo da Turma Julgadora se deu em 10/02/2011, e em
25.02.2011, apresentou peti¢ao dirigida ao Chefe do Servico de Arrecadagcdo da Unidade de
origem, na qual argumenta o seguinte:

a) apresentou tempestivamente impugnagao em 12/01/2007, e junto com essa
peca foi apresentado o anexo a impugnagao contendo os valores a decair;

b) no acordao 01-20.120, ndo consta referéncia ao julgado sobre os valores
objeto da decadéncia;

¢) se a decisdo ndo acoberta os pleitos da impugnante, resta caracterizado o
cerceamento do direito de defesa;

d) ademais, os valores cobrados na carta de cobranga estdo todos impugnados
no auto de infragdo, bem como no anexo, onde fora demonstrado que os valores haviam
decaido antes da cobranga do auto de infragao.

Solicita que se suspenda os valores objeto da cobranca, face ao acérdao 01-
20.120, ndo ter acobertado na sua totalidade os pleitos da impugnante aduzidos em sua pega
inicial, de 12/01/2007.

A contribuinte apresentou um documento, sem data, que tem como titulo
“anexo a impugnac¢ao dos valores a decair”, que aborda a decadéncia e sua aplicacao a casos
onde se presume omissdo de receitas, no qual conclui que a totalidade dos débitos fiscais
lancados, oriundos da aplicacdo da presungdo do art. 42 da Lei 9.430/96 ja estava extinta, nao
podendo ser alvo de autuagdo, por terem decaido antes da lavratura dos autos de infracao.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Albertina Silva Santos de Lima

A contribuinte foi autuada em 21/12/2006, com exigéncia de IRPJ e
contiibuicdes sociais decorrentes, em razao de omissao de receitas caracterizada por depdsitos
vancarios ndo escriturados em sua contabilidade, cuja origem dos recursos nao foi comprovada,
e com exigéncia do imposto de renda na fonte sobre operacdo sem causa/operagdo nao
comprovada.

Tempestivamente apresentou impugnagao contra o langamento do imposto de
renda na fonte. Apds o vencimento do prazo para a interposi¢ao de impugnagdo apresentou
aditivos onde discute a decadéncia, a inconstitucionalidade da LC 105/2001 e impossibilidade
de retroagir, a ofensa ao devido processo legal, da ampla defesa e do contraditorio porque ndo
teria tido tempo suficiente para contradizer as argumentacdes da fiscalizac¢do, e que nao teve
acesso aos extratos bancarios que foram obtidos diretamente das institui¢des financeiras.
Também discute as exigéncias da contribuicdo para o PIS e COFINS, o arbitramento do lucro,
erros formais no levantamento de valores extraidos dos extratos, nulidade por cerceamento do
direito de defesa porque a fiscalizagdo teria dificultado o entendimento da suposta infragao,
mandado de procedimento fiscal eivado de vicios, falta de ciéncia de sua renovagdo, a
ilegalidade na exigéncia relacionada com a infragdo de omissdo de receita com base em extrato
bancario. Discute ainda a aplicagao da multa de oficio.

A Turma Julgadora do acorddao de primeira instdncia ndo conheceu dos
aditivos posto que foram apresentados apds o vencimento do prazo para a apresentacao da
impugnacao.

Apreciou apenas os argumentos contidos na impugnacao tempestiva e
analisou também a decadéncia da totalidade do crédito tributario exigido, por ser matéria de
ordem publica.

DO RECURSO DE OFiCIO

O recurso de oficio atende as condi¢cdes de admissibilidade e deve ser
conhecido.

Em relacdo a decadéncia, para os fatos geradores do IRPJ, CSLL do quarto
trimestre de 2001 e para os fatos geradores de dezembro de 2001, da contribui¢do para o PIS e
COFINS, independentemente de ter havido ou ndao pagamento, concluiu que o prazo nao
decaiu, e para os fatos geradores do IRPJ, CSLL, contribui¢do para o PIS, COFINS e IRRF,
para os quais ndo houve pagamento, para a contagem do prazo decadencial foi aplicado o
disposto no art. 173, I, do CTN; assim o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que
poderia ter sido langado, iniciou-se em 01/01/2002, ndo tendo decaido o direito do fisco
constituir o crédito tributério.

Concluiu que o prazo decadencial do IRPJ e CSLL dos fatos geradores do
primeiro e terceiro trimestres de 2001 e da contribui¢do para o PIS e COFINS dos fatos
geradores. de marco ¢ junho a novembro do mesmo ano, encontravam-se decaidos quando da

6
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ciéncia do langamento que ocorreu em 21/12/2006, por ter havido pagamento antecipado, nos
termos do art. 150, § 4° do CTN.

A Turma Julgadora elaborou demonstrativos onde explicita os valores
lancado, exoncirado e mantido por tributo, € campo onde esclarece se a exoneracao se deu por
decadéncia, por andlise de mérito ou se a matéria ndo foi impugnada.

Em relagdo as exoneragdes por decadéncia, conclui-se que a decisao da
Turma Julgadora estd correta, uma vez que somente foram exonerados os valores de tributos
elativos a fatos geradores que ocorreram cinco anos antes da ciéncia do langamento e para os

quais tenha havido algum valor a titulo de recolhimento dos tributos, nos termos do art. 150,
§4° do CTN.

A seguir se apreciara o recurso de oficio em relagdo ao valor exonerado, a
titulo de imposto de renda na fonte.

A contribuinte foi intimada em 10/08/2006, por meio do termo de inicio de
fiscaliza¢do, a informar se houve no ano-calendario remessas de divisas para o exterior,
indicando a fonte dos recursos, o destinatario ¢ a finalidade. Em 13/12/2006 foi reintimada a
apresentar todos os livros, documentos e comprovantes solicitados por meio do termo de inicio
de fiscalizagdo, ndo tendo apresentado qualquer comprovagao, segundo a autoridade fiscal.

A infracdo foi descrita como falta de recolhimento desse imposto sobre
pagamentos sem causa/operacdo ndo comprovada, por ter a autoridade fiscal concluido que a
contribuinte consta como ordenante em operagdo de remessa de numerario para o exterior, em
23.08.2001, via Beacon Hill, conforme Laudos de Exames Econdmico Financeiros, 1243-04-
INC, juntamente com a representacao fiscal n® 259/05, cujas operagdes se deram a crédito da
conta SUNTRUST SERVICE CORPORATION ORLANDO FL 32809 e a débito da conta CB
FINANCIAL. A contribuinte foi intimada e reintimada a apresentar livros fiscais e contdbeis,
mas nada foi apresentado para comprovar as operagoes.

A recorrente alegou que ndo existe prova da remessa de recursos para o
exterior, pois apenas consta o seu nome em ordem de remessa, sem a existéncia de qualquer
assinatura ou autorizagdo por parte da empresa, € que a mesma ndo teria enviado qualquer
recurso para o exterior.

Entendeu a Turma Julgadora pela improcedéncia do langamento, com base na
seguinte fundamentacao, a qual transcreve-se do voto condutor do acoérdao recorrido:

Manuseando os autos, constata-se, revendo entendimento
anterior, que dos documentos de fls. 155/199 ndo se pode
concluir com razoavel grau de certeza que o contribuinte tenha
efetuado tais remessas financeiras, se ndo consta assinatura do
contribuinte nos elementos probatorios, nem se comprovou que
houve deposito em conta-corrente do sujeito passivo. Conforme
Descrigdo dos Fatos, o Fisco entendeu que o fiscalizado foi
REMETENTE de dodlares americanos transferidos para
institui¢oes financeiras situadas em Nova York-EUA, utilizando-
se de créditos nas sub-contas denominadas administrada pela
BEACON HILL SERVICE CORPORATION - BHSC. Esses
documentos sdo, presumivelmente, copias simples de copias de
supostas remessas de divisas para o exterior.
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Vale ressaltar que sequer constam dos autos as copias das
ordens de pagamentos atribuidas ao contribuinte. Os valores
identificados supostamente tiveram o contribuinte como
remetente.

Ocorre que tais documentos ndo possuem qualquer assinatura
do contribuinte, sendo impossivel determinar a participagdo do
sujeito passivo nessas operagoes.

A partir desses elementos, entendo que a nega¢do de remessa
alegada pelo impugnante é plausivel, pois os titulares das sub-
contas poderiam identificar da maneira que quisessem os
remetentes e beneficidrios dos valores movimentados pelo
SUNTRUST SERVICE CORPORATION ORLANDO FL 32809 e
tendo a debito a conta CB FINANCIAL especialmente porque os
recursos movimentados teriam origem ilicita, via remessas
efetuadas pelo Banestado. S. A.

Os indicios de que o impugnante tenha sido o efetivo remetente
dos pagamentos ndo sdo suficientes para a comprova¢ao
indubitavel da ocorréncia do fato juridico tributirio. O mais
seguro, no meu entender, é que esses indicios se configurassem
em marco inicial para uma investigagdo mais profunda. Os
principios da legalidade estrita e da seguranc¢a juridica ndo
podem ser mitigados para se manter langamentos efetuados sem
a devida sustenta¢do probatoria, em fun¢do do disposto no
artigo 142 do CTN e do artigo 9., caput, do Decreto n°
70.235/1972, determinando que o auto de infra¢do deve estar
instruido com as provas do fato juridico tributario.

A evidéncia que se infere a partir de um indicio deve ser aceita
com a devida cautela, isto ¢, a constatacdo de um indicio é
apenas o ponto de partida para novas investigagoes, pois, em
geral, sdo necessarios mais elementos de convic¢do para que se
possa concluir de forma segura a ocorréncia do fato gerador do
tributo. Assim, o julgador vai reunindo indicios que permitem
inferéncias sobre determinados fatos tentando, dessa maneira,
reconstruir o passado de forma segura.

E verdade que nunca se terd certeza absoluta sobre a ocorréncia
de determinado fato gerador. Isso porque seria necessario que a
Administragdo Fazendaria fiscalizasse "in loco” e no exato
momento da ocorréncia de tal fato juridico, com cdmeras
filmadoras e demais equipamentos, o que tornaria o custo da
fiscalizagdo superior ao crédito tributario envolvido.

Mas, de outro lado, ndo se pode correr o risco de penalizar o
contribuinte, sem que se tenha um elevado grau de probabilidade
no sentido do acontecimento do fato tributario.

Assim, a Administra¢do Tributaria deve seguir a madxima da
legalidade estrita, mesmo que isso eventualmente acarrete o
éxito de algum sonegador. A contrapartida sera a garantia de
cidadania ao contribuinte, que ndo ficarda sujeito a uma
execugdo fiscal injusta ou —pior - a responder criminalmente
Ppor um.ato que nao,cometeu.
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Isto posto, voto no sentido de julgar improcedente o langcamento
para esta infragdo.

Portanto, a Turma Julgadora entendeu que nao se pode concluir com razoavel
grau de certeza que a contribuinte tenha efetuado a remessa para o exterior, dada a
insuficiéncia de provas de que a remessa tenha sido realizada pela contribuinte, e que sequer
constam dos autos as ordens de pagamento atribuidas ao sujeito passivo.

Nao localizei nos autos, nem mesmo os Laudos de Exames EconOmicos-
Financeiros, n° 1243-04-INC e a representagao fiscal n® 259/05, citados na descricao dos fatos
do avto de infragao (fls. 150/154).

Consequentemente, nao ha como discordar da conclusdo da Turma Julgadora.

Do exposto, oriento meu voto para negar provimento ao recurso de oficio.

RECURSO VOLUNTARIO

Deve-se apreciar, inicialmente, se de fato a contribuinte apresentou recurso
voluntério.

Isto porque, a contribuinte apresentou peticao dirigida ao Chefe do Servigo
de Arrecadag¢do da Unidade de origem, onde argumenta que junto com a impugnacdo de
12/01/2007, foi apresentado anexo contendo os valores que teriam decaido antes da ciéncia do
auto de infragdo, e que no acérdao da Turma Julgadora 01-20120, ndo constaria os valores
objeto da decadéncia, e que se a decisdo nao acobertou seus pleitos, estaria caracterizado o
cerceamento do direito de defesa, e ainda, que os valores cobrados na carta de cobranga
estariam todos impugnados, em razao da argumentagao de decadéncia.

Juntamente com essa peti¢ao, a contribuinte apresentou um documento sem
data, que tem como titulo “anexo a impugnacdo dos valores a decair”, onde conclui que a
totalidade dos débitos fiscais langados, oriundos da aplicagdo da presungdo do art. 42 da lei
9.430/96 estaria extinta, antes da lavratura dos autos de infragao.

Verifica-se que a autoridade administrativa, havia desmembrado o crédito
tributario considerado como nao impugnado para o processo n° 10283.720035/2011-54, e com
a apresentagdo dessa peticdo, apensou este processo a estes autos.

Apesar da petigao estar dirigida ao Chefe do Servigo de Arrecadacdo, ndao ha
como nao admiti-la como recurso voluntario, pois, o Processo Administrativo Fiscal ¢ regido
pelo formalismo moderado, assim, o erro na identificacdo do destinatario da peticdo, nao
descaracteriza sua inconformidade com o decidido pela Turma Julgadora e nos termos do art.
33 do Decreto n°® 70.235/72, da decisao de primeira instancia cabera recurso voluntdrio, com
efeito suspensivo, dentro do prazo de 30 dias seguintes a ciéncia da decisao.

Essa peticao foi apresentada dentro do prazo para a interposi¢ao de recurso
voluntario, assim deve referida peticao ser recebida como recurso voluntario.

Conclui-se que o recurso voluntario atende as condi¢des de admissibilidade e
deve ser conhecido.
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Em relacdo a argumentagdo de que juntamente com a impugnacdo de
12/01/2007, foi apresentado anexo contendo os valores que teriam decaido, € que nao restaria
crédito tributario algum, pois todos os fatos geradores teriam sido atingidos pela decadéncia,
verifica-se que esse documento nao consta dos autos, € nem mesmo a sua impugnagao,
tempestiva, faz referéncia a qualquer anexo, ou seja, a recorrente ndo apresentou qualquer
prova de que tenha apresentado esse anexo juntamente com a impugnagao.

Entretanto, a Turma Julgadora, por entender que a matéria relacionada com a
decadéincia ¢ de ordem publica, ainda que ndo impugnada (exceto para o imposto de renda na
onte, cuja decadéncia expressamente foi impugnada) apreciou-a em relagdo a todo o crédito
tributario constituido, tendo inclusive discriminado os valores de crédito tributario que foram
exonerados em razdo de decadéncia do direito da Fazenda Nacional os exigir, mantendo parte
do crédito tributario, que esta devidamente identificado no voto condutor do acérdao recorrido.

A decisdo de primeiro grau proferida ndo contém qualquer vicio.

Rejeita-se a preliminar de cerceamento do direito de defesa.

Do exposto, oriento meu voto para negar provimento ao recurso voluntario.
CONCLUSAO

Voto por negar provimento ao recurso de oficio e negar provimento ao
recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Albertina Silva Santos de Lima - Relatora



